
Prefeitura Municipa l de São José dos Campos 
~Estado de São Paulo-

DECRETO N° 10 . 42 9 / 01 
de 31 de outubro de 2 . 001 

Dispõe sobre abertura de c r édi to suplement ar no 
valor d e R$ 133 . 160 ,00 

O Prefeito Mun icipal de São J osé dos Campos, no 
uso das atribuições que lhe conferem os artigos 7 ° e 8 ° da Lei 5.7 95 , 
de 29 de Dezembro de 2 . 000 e a rtigo 93 , inciso IX da Lei Orgânica do 
Muni cípio , d e OS de Abri l d e 1 . 990 , 

D E C R E T A: 

Art . 1°. Fica a berto um cré d ito suplementar n o 
valor de R$ 1 33. 1 60 I 00 (Cento e Tr inta e Três Mil Cento e Sesse nta 
Reais) 1 desti nado a suplementar as seguintes dotações do orçamento 
vigente : 

35 . 1 0 
35 . 10-1007021. 2 0 04 
35 . 10 - 3120 

50 . 10 
50 . 10-15810 2 1 . 2019 
50 . 10 - 4120 

60 . 1 0 
60 . 1 0 - 1375428.2004 
60 . 10-3131 

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção d os Serviços 
Material de Cons umo 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
SECRETARIA GERAL 
Manutençã o da Atividades da SDS 
Equipa me ntos e Material Permane nte 

SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA GERAL 
Ma nutenção dos Serviç os 
Remuneração de Serviços Pessoa i s 

2 . 000,00 

1 3.160 , 00 

118 . 00 0 , 00 

corre p o r c onta da 
orçamento vigente : 

Art . 2° . o c rédito a be r to no a rtigo a n t eri o r 
a nulação parcial das seguintes dotações d o 

35 . 10 
35 . 10-1007021. 2004 
35 . 10-3131 

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO 
SECRETARIA GE RAL 
Manutenção dos Serviços 
Remuneração de Serviços Pessoais 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-

I DECRETO 10 . 429/01 

50 . 10 
50 . 10-158102 1 .20 50 
50.10-3132 
50.10-1581486 . 2017 

50 .10-4331 

60 . 10 
60 . 10-1375428 . 2004 
60 . 10-3132 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
SECRETARIA GERAL 
Locação de Imóveis 
Outros Serviços e Encargos 
rundo Municipal De Assistência 
Social 
Auxílios para Despesas de Capital 

SECRETARIA DE SAÚDE - rUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços e Encargos 

2 

11.909,80 

1.250,20 

118.000,00 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de 
I sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

j de outubro de 2001 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 31 

EE!nã}}u~rk.--J, 
Prefeito ftt 

Luciano G e 
Consultor Legis 

t 
~egistrado na Divisão de Formalização e Atos da 

Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos trinta e um dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e um . 

h .J RobertK.~n~~ Fourniol Rebello 
Divisão de Formalização e Atos 


